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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1.353/95 

"DISPÕE SOBRE AS ADMISSÕES ESPECIAIS NO 
SERVIÇO PÚBLICO, DEFINE EXCEPCIONALIDADE 
DO INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVI
DÊNCIAS" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPiRITO SANT~,no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,faço 

saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei 

ART .1 º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder as contr~ 

taçoes de car~ter tempor~rio, para atender excepcional 

interesse p~bl ico, na forma estalecida na Constituição 

Federal em seu Art. 37, IX, e Art.109 da Lei Org~nica' 

do MunicJpio de Muniz Freire, que visem atender exclu

sivamente as seguintes necessidades: 

- Combater surtos epid~micos; 

11 - Proceder recenciamento; 

111 - Calamidade Publica; 

IV - Substituir ou admitir Professor; 

V - Substituir ou admitir pessoal da prea de Sa~de; 

VI - Execução de serviços de profissionais de noto-
ria especial izaçào; 

VII - Atender Conv~nios com orgpos ou empresas p~bl i
cas; 

VII 1 - Atender outras situaçpes de emergencia ou urge~ 
eia: 

§ 1º 

§ 2º 

As contrataç~es de que se trata este ar 
tigo terão dotação especJfica e não po= 
derão ultrapassar o prazo m~ximo de 
dezoito (18) meses. 

Os Contratos firmados por periodo infe-
rior ao estipulado no par~grafo ante-

rior, poderão ser prorrogados por uma 
(01) vez, por perlodo ao retro determi-
nado , em sua total idade. 
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ART.2º 

ART.3º 

ART.4º 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO fls. 02. 

Nas contratações por tempo determinado do Art. 1º, serão 

observados os padrÕes de vencimentos do Plano de Carrei 

ra da Prefeitura Municipal, exceto na hip~tese do Inciso 

VI, quando ser~o observados os valores do mercado de 

trabalho. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua pub 1 i cação, . re

troagindo seus efeitos ~ 12 de Janeiro de 1995. 

Revogam-se as disposiçÕes em contr~rio. 

Muniz Freire/ES, 14 Março de 1995. 
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S MARTINS 
=Secretário ;cipal de Administração= 

TÂNIA Ml(:';~~RES 
=Secret~ria Municipal de Finanças= 
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